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   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 131/2024 

CONCORRÊNCIA Nº 029/2024 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 

: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PROJETO E 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA ATENDER A 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA EXTENSÃO DE REDE NO TREVO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DA FRONTEIRA SUL (UFFS), NO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL – PR. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

JAISON RODRIGO MENDES

CONTRATADA: ELETRO INSTALADORA GETEL LTDA, 

GERALDO ALBINO MENDES

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2025 
Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de hospedagem no 
município de Cascavel – PR para pacientes em tratamento fora do domicílio. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 31/03/2025, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 11 de março de 2025. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2024 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 016/2025. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2024, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

A situação dos Candidatos que foram convocados pelo Edital de 

Chamamento de n.º 016/2025, se compareceram, desistiram ou não atenderam os requisitos 

previstos conforme o item de n.º 9.1.8 do Edital 001/2024: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 

PAULA GABRIELY DALPONTE CIÊNCIAS ECONÔMICAS - 
BACHARELADO 

COMPARECEU 

 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 12 de março de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

1 
 

– –
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025-PMLS 
 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VIDROS, GRADES, ALAMBRADOS, 
PORTAS, JANELAS E CORRELATOS, VISANDO A CONSERVAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS E VIAS URBANA.

2 
 

3 
 

– –
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025-PMLS 
 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VIDROS, GRADES, ALAMBRADOS, 
PORTAS, JANELAS E CORRELATOS, VISANDO A CONSERVAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS E VIAS URBANA.

4 
 

– –
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025-PMLS 
 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VIDROS, GRADES, ALAMBRADOS, 
PORTAS, JANELAS E CORRELATOS, VISANDO A CONSERVAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS E VIAS URBANA.

PRÃ“PRIA

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 034/2025 
 

CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 004/2025-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DE CASA 
QUÍMICA E EXTENSÃO DE REDE NA COMUNIDADE INDÍGENA KO HOMU NA 
COMUNIDADE BOA VISTA DO PASSO LISO NO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
PARANÁ, CONFORME INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4113304/2023 DO PROGRAMA 
“ITAIPU MAIS QUE ENERGIA”. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

– –
  JAISON RODRIGO MENDES

. 

: VGA  CONSTRUCOES LTDA 

GILMAR LUZ DE ALMEIDA

 
 R$ 66.861,07 

 
12 (doze) meses. 

 
12 de março de 2025. 

 
 60 (sessenta) DIAS 

 
Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
LICITAÇÃO  MODALIDADE   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2025.  

 
No dia 28 de fevereiro de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, HOMOLOGA o Processo 
Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico Nº 9/2025, cujo  objeto é o  REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VIDROS, GRADES, ALAMBRADOS, PORTAS, 
JANELAS E CORRELATOS, VISANDO A CONSERVAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS E VIAS URBANA, em favor da(s) empresa(s) vencedora(s) pelo 
critério Menor Preço por Lote: 
 

VENCEDOR LOTE VALOR TOTAL 
R$ 

NERI MIGUEL SPIELMAN & CIA LTDA 
CNPJ 16.918.124/0001-90 

001, 002, 004, 006, 
009, 012, 014, 015, 
018, 019, 022, 023, 
031, 032, 034, 035, 
037, 038, 039, 041, 
042, 043 

R$ 815.071,03 

ELETRO METAL FERROLINE LTDA 
CNPJ 02.288.240/0001-69 

003, 007, 008, 010, 
011, 016, 017, 020, 
021, 024, 025, 026, 
027, 029, 030, 040 

R$ 471.489,88 
 

ADRIANE DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ 57.600.606/0001-85 

013, 028, 033, 036 
 

R$ 175.300,00 
 

 
 
VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO Pregão Eletrônico Nº 9/2025  R$ 
1.461.860,91 (Um Milhão, Quatrocentos e Sessenta e Um Mil, Oitocentos e Sessenta Reais 
e Noventa e Um Centavos). 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025.  

 
No dia 12 de março de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, ADJUDICA E HOMOLOGA o 
Processo Licitatório Modalidade Concorrência Eletrônica Nº 001/2025, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DE CASA QUÍMICA 
E EXTENSÃO DE REDE NA COMUNIDADE INDÍGENA KO HOMU NA COMUNIDADE 
BOA VISTA DO PASSO LISO NO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL PARANÁ, 
CONFORME INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4113304/2023 DO PROGRAMA “ITAIPU 
MAIS QUE ENERGIA”, em favor da empresa vencedora, VGA  CONSTRUCOES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 20.066.677/0001-30, com valor global de R$ 66.861,07 (Sessenta e 
Seis Mil, Oitocentos e Sessenta e Um Reais e Sete Centavos). 
 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL  

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 171/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo n.º 
65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município e de acordo 
ainda com a Lei Municipal n.º 033/2021 de 05/11/2021. 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

NOMEAR o Senhor abaixo relacionado, para exercer 
Cargo em Comissão da Administração Pública Municipal: 

 
MATR. NOME CARGO DATA DA 

NOMEAÇÃO 
54011-1 Maycon Rodrigo Petrechen Chefe do Departamento de 

Vigilância Sanitária 
07/03/2025 

 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul–

PR, 11 de março de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

    PORTARIA N.º 173/2025 
 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO: 
 
 
 
     De acordo com o Artigo 2.º da Portaria de n.º 
132/2025, datada de 20 de fevereiro de 2025, devidamente publicada na página 01-
A, Edição de n.º 4.579, de 22 de fevereiro de 2025; que convocou candidata 
aprovada no Concurso Público Municipal n.º 001/2023 para o Cargo abaixo 
relacionado; que a referida candidata não compareceu em tempo hábil para assumir 
a vaga proposta, e assim sendo, abdicou dos direitos advindos do referido Certame 
de acordo com o Artigo 4.º da Portaria acima mencionada. 
 
GRUPO OCUPACIONAL – PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL 

NOME COLOCAÇÃO CARGO 
Taiane Kelly da Luz Aires  75.ª Professor do Ensino 

Infantil/Fundamental – Nível A 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 12 de março de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
 

PORTARIA N.º 174/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
 
     1.º- A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado 
no Concurso Público Municipal de n.º 001/2023, homologado através do Edital de Homologação 
de n.º 014/2023 de 22/11/2023, para assumir a vaga para o cargo a que foi habilitado. 
 
 
     2.º- O candidato deverá comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 
1020, Centro, CEP: 85301-410, entre os dias 13 de março a 26 de março, das 08:00hs às 11:00hs 
e das 13:00hs às 17:00hs. 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
CARGO: PROFESSOR DO ENSINO INFANTIL/FUNDAMENTAL – NÍVEL A 

NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Léo Luiz Matias Junior 217854 76.º 

 
 

3.º- O candidato classificado deverá apresentar-se portando 
as cópias dos documentos conforme o Anexo I para Nomeação, sob o Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO de acordo com o Item n.º 19 do Edital de n. º 001/2023. 
 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida 
no Artigo 2.º, implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 12 
de março de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

ANEXO I 
 
 

 
a) Cédula de Identidade; 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal, compatível com a Certidão de Nasc. ou 
Casamento; 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS e conta salário na Caixa Econômica Federal; 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso); 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 
da Constituição Federal (modelo no RH); 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento 
de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que 
não sofreu penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 
n) Duas fotos 3x4 recentes; 
o) Declaração de bens e direitos (Lei Federal de Improbidade Administrativa n.º 8.429/1992); 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional; 
q) Certidão de Antecedentes Criminais (Certidão Negativa Criminal – expedida pelo Cartório 
distribuidor da Justiça Estadual (Fórum da Comarca onde reside); 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias); 
s) Exame Admissional. 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal  
 
 
 
     PORTARIA N.º 175/2025. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município: 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, a pedido, de acordo com o Artigo 70, Inciso I, 
combinado com o Artigo 69, Inciso II, da Lei Municipal n.º 30/2004, (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul–PR, de 15 de julho de 2004, a Senhora abaixo 
relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 

MATR. NOME CARGO EXONERAÇÃO 
51225-1 Clediane Maria Kurpel Calegari Assistente Social 12/03/2025 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 12 de 
março de 2025. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
 

PORTARIA N.º 176/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
 
     1.º - A convocação das candidatas abaixo relacionadas, 
aprovadas no Concurso Público Municipal de n.º 001/2023, homologado através do Edital de 
Homologação de n.º 014/2023 de 22/11/2023, para assumir a vaga para o cargo a que foram 
habilitadas. 
 
 
     2.º- As candidatas deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 
1020, Centro, CEP: 85301-410, entre os dias 13 de março a 26 de março, das 08:00hs às 11:00hs 
e das 13:00hs às 17:00hs. 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL: OPERACIONAL 
CARGO: AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO I 

NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Dionese da Silva 219674 41.ª 
Jocelia Aparecida Crespim 217879 42.ª 
Vanda Aparecida de Oliveira 221269 43.ª 

, 
 

3.º- As candidatas classificadas deverão apresentar-se 
portando as cópias dos documentos conforme o Anexo I para Nomeação, sob o Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO de acordo com o Item n.º 19 do Edital de n. º 001/2023. 
 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida 
no Artigo 2.º, implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 12 
de março de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

 
ANEXO I 

 
 

 
a) Cédula de Identidade; 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal, compatível com a Certidão de Nasc. ou 
Casamento; 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS e conta salário na Caixa Econômica Federal; 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso); 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 
da Constituição Federal (modelo no RH); 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento 
de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que 
não sofreu penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 
n) Duas fotos 3x4 recentes; 
o) Declaração de bens e direitos (Lei Federal de Improbidade Administrativa n.º 8.429/1992); 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional; 
q) Certidão de Antecedentes Criminais (Certidão Negativa Criminal – expedida pelo Cartório 
distribuidor da Justiça Estadual (Fórum da Comarca onde reside); 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias); 
s) Exame Admissional. 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
 

    PORTARIA N.º 177/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, no uso das atribuições que lhe confere o 
Artigo n.º 65, Inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o Artigo 104, Inciso II da 
Lei Municipal 030/2004 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul; 

 
 

RESOLVE 
 
 
 

RESOLVE CONCEDER, a Cessão Funcional para 
o período de 01/03/2025 a 31/12/2028, ao Servidor Público Municipal Estatutário o 
Senhor OSMAR ANTONIO ARAÚJO, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo no 
Quadro de Pessoal da Administração Municipal, para desempenhar sua função junto 
à ASSISCOP – ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO 
OESTE DO PARANÁ, conforme TERMO DE AJUSTE DE CESSÃO FUNCIONAL 
n.º 002/2025, com ônus para o órgão de origem, mediante ressarcimento através de 
encontro de contas entre as Entidades.  
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul – Paraná, 12 de março de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 178/2025. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da competência 
que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE READAPTAR 
 
 
 

A Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, do Servidor abaixo relacionado, a 
contar de 01 de março de 2025, de acordo com o Artigo 8.º da Lei Municipal n.º 42/2018, de 12/09/2018; publicada no Órgão Oficial do 
Município na data de 15/09/2018, Edição 2.980, Página 01-A. 
 

MATRÍCULA NOME DE PARA 
21539-1 Marcos Aurélio Nogueira FG-04 FG-07 

 
 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 12 de março de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 118, DE 12 DE MARÇO DE 2025. 

 
 

Nomeia Servidor para Cargo de 

Provimento Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o Sr. ROGERIO MUSEKA, brasileiro, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 12.701.651-8 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 085.292.829-73, no 

cargo de Provimento Efetivo de Operador de Máquinas, nível I000, a partir de 12 de 

março de 2025, em virtude da aprovação no Concurso Público nº. 01/2024, Regime 

Jurídico Estatutário, homologado pelo Edital nº. 12/2024. 

Art. 2º. O candidato, empossado e lotado, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao 

regime jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 

374/2004), inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 

                                          FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 119, DE 12 DE MARÇO DE 2025. 

 

Designa Comissão para realização de Evento 
alusivo as comemorações do feriado de 35º 
Aniversário de Emancipação Política 
Administrativa do município de Nova 
Laranjeiras. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADE 

COM A LEI ORGÂNICA, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL,  

RESOLVE 

Art. 1º - Fica constituída a Comissão para a organização e execução do evento 

alusivo as comemorações do 35º Aniversário de Emancipação Política Administrativa 

do município, sendo eles: 

MEMBROS DA COMISSÃO 

NOME FUNÇÃO 

ANDRIGO VIAL  Presidente 

EVANDRO TESSARO Vice-Presidente 

EMILLY PRISCILA RAMALHO GALVÃO Membro 

JOELSO RIBEIRO Membro 

LUIZ FELIPE LOCATELLI BONETT Membro 

VINICIUS BENVENUTTI Membro 

RAQUEL BONES DOS REIS MUFATTO Membro 

Art. 2° - A comissão já mencionada será responsável pela organização do 

evento, que acontecerá nas datas de 15, 16 e 17 de maio de 2025, nas dependências do 

Lago Municipal Adelmo Rossignol, no Município de Nova Laranjeiras - PR. 

Art. 3º - A referida comissão não terá remuneração pela organização, sendo os 
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serviços considerados como de relevância ao Município de conformidade com a Lei 

9.608/98. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 12 de março de 2025. 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 03/2025  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2025 

 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 247/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará o processo 
de DISPENSA na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa 
“ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 244/2023, Decreto Municipal nº 246/2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para a locação de conjunto decorativo de 
Páscoa, incluindo o frete para entrega/retirada, instalação e manutenção. 
VALOR ESTIMADO: R$ 60.890,00 (sessenta mil oitocentos e noventa reais) 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORÁRIO INÍCIO DAS PROPOSTAS: 14/03/2025 - 09h:00min. 
DATA E HORÁRIO DA ETAPA DE LANCES: 20/03/2025 - das 09h:10min até 15h:10min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 12 de março de 2025. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Agente de Contratação 

Decreto nº 247/2023 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
 
 
 

CONCORRÊNCIA Nº 02/2024-PMV  
CONTRATO 178/2024 

 
 
 
 

PRIMEIRO ADITIVO – VALOR 
 
 
 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DE BUEIRO DUPLO TUBULAR DE 
CONCRETO. 

 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Prefeitura à 
Av. XV de Novembro, 608, centro, Cep: 85.390-000, Virmond, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ 
sob o n.º 95.587.622/0001-74, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Sr. Fernando Mierzva. 

 
 

CONTRATADA: ERNANI JOSE BUENO EIRELI inscrita no CNPJ n.º 00.142.402/0001-20, situada a Rua Rio 
Grande do Sul, n.º 1444, Nova Laranjeiras– PR, Cep.85.350-000, neste ato representada pelo Sr. Ernani Jose 
Bueno. 

 
 
 
VALOR ADITIVADO: R$ 30.990,57 (trinta mil, novecentos e noventa reais e cinquenta e sete centavos). 
 
 
 

VIGÊNCIA: 27 DE NOVEMBRO DE 2025. 
DATA ASSINATURA: 12 DE MARÇO DE 2025. 
FORO: COMARCA DE CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 108/2025 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomear o Sr.(a) KEILA DE SOUZA GONÇALVES MILANI Portador 
(a) do RG 13.514.210-7e inscrito no CPF 102.207.979-43, para ocupar o cargo em 
Provimento Comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, lotado na 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 11 de Março de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Avenida XV de Novembro, 608, Centro- CEP: 85 390-000. 
CNPJ: 95.587.622.0001/74 
Fone/Fax 0xx 42 3618 1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

=========================GABINETE DO PREFEITO========================= 
 
 

DECRETO Nº 111/2025. 

 

SUMULA: NOMEIA MEMBROS 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
TURISMO DE VIRMOND, 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
especialmente as conferidas na Lei Nº 014/2002 – Virmond/PR; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. – Ficam nomeados os Membros do Conselho Municipal de Turismo — CONTURVIR, 

em conformidade com o Art. 3º da Lei Municipal 014/2002. 

01. Programa Nacional de Municipalização do Turismo 
 Representante: Sandro Pio Passarin 

 
02. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente  

Representante: Daniel Victor Kudelski 
 
03. Secretaria Municipal de Educação e Cultura:  

Representantes: Paula Andréia Passala e Martinha Wilchak Vernek 
 
04. Comércio e Indústria:  

Representante: Nelson Luiz de Vargas  
 
05. BRASPOL 
Representante: Genoveva Elza Mierzva  
 
06. Poder Legislativo 
Representante: Arlete Terezinha Stefanoski 

 
07. EMATER - PR 
Representante: Wilian de Brino Silva 
 
08. Potenciais em Áreas Rurais  

Representante: Willian Clay Wachak 
 
09. Área Hoteleira 
Representante: Simone Fernanda Sopchuk 

 
10. Setor da Agroindústria 
Representante: Vilson Antônio Buskevicz 

 
11.     Entidade Não Governamental 
Representante: Vilson Antônio Buskevicz 

 
12.     Grupo Folclórico Polonês 
Representante: Joaniza de Oliveira Marques Refiski 

 
Art. 2º - O mandato dos membros será de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzidos por igual 
período. 
 
Art. 3º - A Diretoria do CONTURVIR será eleita na primeira reunião do Conselho, constituída 
por Presidente, Vice-Presidente e Secretaria Executiva. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 12 de março de 2025. 
 

 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 

 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 90017/2025. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Data da Licitação: 28 de março de 2025, às 09:00(nove) horas. Objeto: Elaboração de Projeto e Sinalização 
Viária horizontal e vertical para o Município de Chopinzinho – PR, de acordo com o Manual Técnico de 
Projetos do Detran – Pr, com aprovação pela equipe técnica da Divisão de Sinalização/COENG/DETRAN-
PR. Valor máximo estimado: R$ 41.835,20 (quarenta e um mil, oitocentos e trinta e cinco reais e vinte 
centavos). Gênero: Projeto. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, 
das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 horas, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br, 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 ou (46) 9 9937-0154. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2025 
DATA: 11/02/25       ABERTURA: 25/02/25            PROPOSTAS ATÉ: 08H       DISPUTA: 09H 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS; conforme 
discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima estará disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 108/2025 de 11/03/2025 – Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022 Súmula: Exclusão do 
Candidato convocado através do Edital nº.  107/2025 de 27/02/2025. 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
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DECRETO Nº. 019 
DATA: 07/03/2025 

 

Súmula: CONVOCA A XIV CONFERÊNCIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em 

conjunto com a Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), 

no uso de suas atribuições e, considerando a necessidade de avaliar a política 

de assistência social e a definição de diretrizes para o aprimoramento do Sistema 

Único da Assistência Social (SUAS),  

  

DECRETA: 

  

Art. 1º. Fica Convocada a XIV Conferência Municipal de Assistência Social 

no Município de Espigão Alto do Iguaçu, a ser realizada no dia 18 de Junho de 

2025, no Centro da Juventude, sito a Rua Belo Horizonte, s/nº, centro do 

município de Espigão Alto do Iguaçu, no horário das 13:00 às 17:00 horas.  

 

Art. 2º - A XIV Conferência Municipal de Assistência Social terá o seguinte 

tema: “20 anos do SUAS: construção, proteção social e resistência”.   

 

Art. 3º - Para a organização da XIV Conferência Municipal de Assistência 

Social, será instituída uma Comissão Organizadora coordenada pelo Presidente 

e pelo Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, com 

composição paritária dos representantes do Governo e da Sociedade Civil, a ser 

definida em Resolução do Conselho Municipal de Assistência Social. 
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Art. 4º - Fica a critério da comissão organizadora estabelecer os critérios 

para participação, conforme recomendação do CNAS que recomenda a garantia 

da participação dos usuários, trabalhadores e demais interessados.  

 

Art. 5º - As despesas decorrentes da realização da Conferência de 

Assistência Social correrão por conta da Secretaria Municipal de Assistência 

Social. 

 

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM 07 DE MARÇO DE 2025. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

MARILÉIA FURMANN 
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

 

 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025/PMEAI 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR PARA MINISTRAR AULA DE ARTES NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ - (PESSOA JURÍDICA). 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 13, da Lei nº 14.133/21, torna-se público o resultado e 
adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço global 
por item: 
 
57.217.618 JULIANO CRUZ DA FONSECA - ME, CNPJ: 57.217.618/0001-25, da cidade de Quedas 
do Iguaçu, Estado do Paraná, vencedor no item 01, com o valor total global de R$ 30.566,40 
(trinta mil, quinhentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 12 de março de 2025. 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 12 de março de 2025. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de medicamentos para 
atender a demanda da Farmácia Central e das Unidades Básicas de Saúde, para 
os munícipes atendidos no Sistema Único de Saúde na Secretaria de Saúde da 
Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, em conformidade com as 
quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste 
Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 27/03/2025. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, no 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, no PNCP e/ou na Comissão de Licitações, 
localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 12 de março de 2025. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 

 
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2025 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 

O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições na hipótese do art. 75, 

inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e do decreto municipal nº 096/2021, e demais 

normas aplicáveis, torna público que a Administração pretende realizar a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
VETERINARIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE. 

Data da sessão: 17/03/2025. 

Horário de envio de propostas: 09:00. 

Link: https://www.marquinho.pr.gov.br/Licitacoes  

Critério de Julgamento: menor preço 

A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do cadastro das propostas e documentos 

junto ao site https://www.marquinho.pr.gov.br/Licitacoes. 

Os interessados em participar da dispensa deverão baixar o edital e anexos junto ao site da Prefeitura 

Municipal de Marquinho para ter acesso as informações necessárias para elaboração da proposta. 

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade 

em que a administração escolherá a mais vantajosa. Propostas deverão ser cadastradas no site 

www.marquinho.pr.gov.br/Licitacoes até a data de 17/03/2025 às 09:00. 

 

Marquinho/PR., 12 de Março de 2025. 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 026/2023 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: F H KURPEL E CIA LTDA CNPJ Nº 10.904.687/0001-43. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA A FIM DE PROMOVER A REURBANIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA 
MODALIDADE REURB-S. 
 

 Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato descriminado no objeto do referido 
acima até a data de 17 de abril de 2025, permanecem inalteradas as demais Cláusulas do 
Contrato Original desde que não colidam com as deste termo. O Presente termo foi realizado 
conforme Parecer Técnico, emitido pelo Departamento de Engenharia, datado de 05 de março de 
2024, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 
 
Município de Marquinho estado do Paraná em 05 de Março de 2024. 
 
 
 

ÉLIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 026/2023 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: F H KURPEL E CIA LTDA CNPJ Nº 10.904.687/0001-43. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA A FIM DE PROMOVER A REURBANIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA 
MODALIDADE REURB-S. 
 

 Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato descriminado no objeto do referido 
acima até a data de 17 de abril de 2026, permanecem inalteradas as demais Cláusulas do 
Contrato Original desde que não colidam com as deste termo. O Presente termo foi realizado 
conforme Parecer Técnico, emitido pelo Departamento de Engenharia, datado de 10 de março de 
2025, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 
 
Município de Marquinho estado do Paraná em 11 de Março de 2025. 
 
 
 

ÉLIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVI SO  DE  L IC IT AÇ ÃO  

PREG ÃO ELE TRÔ NICO  N.  °  07/2025-PMPB 
 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná,  por meio de seu Prefeito 
Municipal ,  torna públ ico que real izará às 08h30min do dia 28 de março de 
2025, Local:  www.l icitanet.com.br  “Acesso Identi ficado” ,  a l ic itação 
modalidade Pregão Eletrônico Nº 07/2025, cujo objeto é o Registro de 
preços para CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GEORREFERENCIAMENTO  E LEVANTAMENTO CADASTRAL  PLANIMÉTRICO E 
ALTIMÉTRICO EM ESTRADAS RURAIS E  GEORREFERENCIAMENTO  DO 
PARQUE NATURAL MUNICIPAL SALDINO  LÉO WOBETO E DA RESERVA 
BIOLÓGICA MUNICIPAL MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA, segundo 
condições,  quantidades e exigências estabelecidas  no edital  e seus anexos. 
O Edital  e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura 
Municipal ,  na Rua das Camélias, 900 , Centro, Porto Barreiro/PR, bem como 
por solicitação via  e-mail  –  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br o u no 
sitio www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 12 de março de 2025. 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  

 
  

   

Rua das Camélias, 800 – Centro - CEP 85.345-000 
CNPJ 02.939.023/0001-38 
Fone/Fax (042) 3661-1117 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 02/2025 

 

Ratifico, com base no parecer da Assessoria Jurídica, para todos os efeitos de 

direito, a Dispensa de Licitação nº 02/2025 – processo administrativo 02/2025, com 

fundamento no artigo 75, inciso, XI, da ei nº 14.133/2021, com valor total de R$ 

16.944,00 (dezesseis mil novecentos e quarenta e quatro reais), em favor do 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ – CISPAR, CNPJ: 

04.283.494/0001-65, referente à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, 

ADMINISTRATIVOS E OPERACIONAIS NO PERÍODO DE 2025  

Porto Barreiro, 07 de março de 2025. 

 
MICHEL DE JESUS LIMA 

Diretor do SAMAE 

 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  –  F O N E :  ( 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            

  

PORTARIA Nº 040 
DATA: 12/03/2025 

 
 

SÚMULA:  Nomeia    os    membros    da 
Comissão Municipal de Proteção e Defesa 
Civil - COMPDEC.  

 
             
 O Prefeito Municipal de Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e considerando o dispositivo na Lei Municipal nº. 
057/98 de 09/07/98, que criou a Comissão Municipal de Defesa Civil – 
COMDEC. 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. -  Nomear os membros que constituirão a Coordenadoria 
Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC: 
 
 - PRESIDENTE: Agenor Bertoncelo 
 - ADJUNTO: José Nilson Zgoda 
 - COORDENADOR MUNICIPAL: Eliane Kwiatkowski 
 - SECRETÁRIO: Nelto Cela Zolet 
 - DIRETOR OPERACIONAL: Armelindo Flávio Dreher 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data, revogando as disposições em 
contrario, em especial a portaria nº 005, de 01/02/2022. 
 
  
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 12 DE MARÇO DE 
2025. 
      
  
 

 AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
     



UUma administração públi-
ca pode ser avaliada sob 
múltiplas perspectivas: a 

presença ativa nas ruas, a des-
tinação de recursos para novos 
projetos, o compromisso com 
o pagamento pontual das con-
tas públicas e uma série de 
outros fatores objetivos. 

No entanto, há um elemen-
to que transcende as métricas 
técnicas e orçamentárias: a 
humanização da gestão. Tra-
tar a população com digni-
dade, estender a mão sem a 
necessidade de holofotes e 
cumprir compromissos com 
seriedade são atributos que 
diferenciam uma administra-
ção meramente burocrática de 
uma administração verdadei-
ramente comprometida com 
o bem-estar coletivo. É nesse 
contexto que o prefeito Jaison 
Mendes e seu vice, Ademilson 
Moraes, o Bico, vêm conduzin-
do os rumos de Laranjeiras do 

Sul em 2025, quando ultra-
passam pouco mais de dois 
meses de mandato.

Entre os méritos dessa ges-
tão, destaca-se a postura ativa 
e incansável do vice-prefeito. 
Em uma função que histori-
camente já foi relegada a um 

papel figurativo, Bico tem 
ressignificado o significado 
de seu cargo. A prova disso 

foi o episódio da última ter-
ça-feira (11), quando uma forte 
chuva, em um curto período 
de 30 minutos, alagou o cen-
tro da cidade. Enquanto mui-
tos poderiam esperar apenas a 
atuação dos órgãos competen-
tes, lá estava Bico, ao lado da 
secretaria de Obras, enfren-
tando a situação com as pró-
prias mãos. O registro da cena, 
amplamente compartilhado 
nas redes sociais, gerou inevi-
táveis especulações. Alguns o 
interpretaram como um ato de 
marketing político, uma ence-
nação para ganhar visibilidade. 
No entanto, cabe ao cidadão 
atento uma reflexão: há quan-
to tempo um vice-prefeito de 
Laranjeiras do Sul esteve nas 
ruas, após o expediente atuan-
do de maneira tão concreta?

A dedicação de Ademilson 
à comunidade não se iniciou 
com o atual mandato, tampou-

co se restringe aos holofotes de 
um cargo público. Sua traje-
tória já era marcada pelo en-
gajamento em movimentos 
sociais e pelo auxílio direto 
à população, muitas vezes 
de maneira silenciosa e sem 
qualquer intenção midiáti-
ca. A figura do vice-prefeito, 
comumente associada a um 
papel secundário, de pou-
ca relevância administrati-
va, ganha, com ele, um novo 
significado. Em um cenário 
político onde tantos ocupam 
cargos eletivos sem um efe-
tivo comprometimento com 
suas funções, Bico se destaca 
justamente pelo contrário: 
pelo trabalho árduo e pela 
presença constante ao lado 
dos cidadãos.

O desafio de administrar 
uma cidade exige mais do que 
planejamento estratégico e 
execução orçamentária; exi-
ge empatia, disposição e res-
ponsabilidade. A postura do 
vice-prefeito de Laranjeiras 
demonstra que estar no poder 
vai além das formalidades do 
cargo. Trata-se de enxergar a 
necessidade do povo, agir de 
maneira resolutiva e compre-
ender que a verdadeira lide-
rança se constrói com serviço 
e entrega. Parabéns, Bico. 

Gestão humanizada: trabalho que fala por si
EDITORIAL

Bico, junto à Bico, junto à 
secretaria de secretaria de 
Obras, enfrentou a Obras, enfrentou a 
chuva e a situação chuva e a situação 
ativamenteativamente
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Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8555 - Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025/PMQI 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE 
VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE 
QUEDAS DO IGUAÇU/PR. 
 
INÍCIO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ás 08:00 horas do dia 14 de março de 2025. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: ás 08:59 hrs/min do dia 26 de março de 2025.  
ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: ás 09:00 horas do dia 26 de março de 2025. 
INÍCIO DA SEÇÃO DE DISPUTA: ás 09:00 horas do dia 26 de março de 2025. 

- LOCAL: Sistema da Bolsa Nacional de Licitações – BNC (www.bnc.org.br). 
 
AUTORIZAÇÃO: RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA - Prefeito Municipal. 
 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O caderno de instruções para esta 
licitação está disponível aos interessados no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 
(www.gov.br/pncp/), no Sistema de Licitações da Bolsa Nacional de Compras – BNC (www.bnc.org.br), 
no Portal do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná (www.quedasdoiguacu.pr.gov.br). 
 
 
 
 

 
Quedas do Iguaçu, 11 de março de 2025. 

 
 
 
 

RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA 
Prefeito de Quedas do Iguaçu/Pr. 

1/1  

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025 

 O Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, que fará realizar Chamamento Público visando o 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS INTERESSADAS EM 
EFETUAR SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA A 
REALIZAÇÃO DE COLETA E ANÁLISE DE EXAMES LABORATORIAIS, 
VISANDO O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU. 
 O edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do 
município www.quedasdoiguacu.pr.gov.br aba licitações ou no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP). 
 O recebimento de documentação, inscrição e análise será realizado 
conforme preconiza o Edital, no período de 21/03/2025 a 21/03/2026, em horário 
de expediente normal da Prefeitura Municipal. 

 Quedas do Iguaçu/PR, 11 de março de 2025. 
RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA 

Prefeito de Quedas do Iguaçu/PR 

1/1  

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025 

 O Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, que fará realizar Chamamento Público visando o 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS INTERESSADAS EM 
EFETUAR SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA A 
REALIZAÇÃO DE COLETA E ANÁLISE DE EXAMES LABORATORIAIS, 
VISANDO O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU. 
 O edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do 
município www.quedasdoiguacu.pr.gov.br aba licitações ou no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP). 
 O recebimento de documentação, inscrição e análise será realizado 
conforme preconiza o Edital, no período de 21/03/2025 a 21/03/2026, em horário 
de expediente normal da Prefeitura Municipal. 

 Quedas do Iguaçu/PR, 11 de março de 2025. 
RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA 

Prefeito de Quedas do Iguaçu/PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
======================== 

 
 

DÉCIMA OITAVA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA 
ORGANIZAÇÃO SÃO LUCAS - CNPJ 10.585.039/0001-71 

 
 
 
Aos 19 (dezenove) dias do mês de março de 2025 (19./03/2025), às 19h30min 
horas, nas dependências da sala de reuniões da entidade ORGANIZAÇÃO SÃO 
LUCAS, sito à Rua XV de Novembro, 1145, centro, CEP 81301-050 no município 
de Laranjeiras do Sul, Paraná, ficam convocados os senhores associados para 
participarem da 18ª (décima oitava) Assembleia Geral Ordinária, para 
deliberarem sobre a pauta abaixo: 
 

1) Eleições do Conselho Administrativo e do Conselho Fiscal do exercício do 
mandato de 01/04/2025 a 31/03/2028 (três anos - art. 59º do Estatuto 
Social); 
 

2) Outros assuntos de interesse da entidade. 
 

 
Laranjeiras do Sul (PR), 19 de março de 2025. 

 
 
 
 

ORGANIZAÇÃO SÃO LUCAS 
PRESIDENTE ISAC KEI YAMAZAKI 

 

ISAC KEI 
YAMAZAKI:2
0152094920

Assinado de forma digital por ISAC 
KEI YAMAZAKI:20152094920 
Dados: 2025.03.12 13:46:54 -03'00'

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
======================== 

 
 

DÉCIMA SÉTIMA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA 
ORGANIZAÇÃO SÃO LUCAS - CNPJ 10.585.039/0001-71 

 
 
 
Aos dezenove dias do mês de março de 2025 (19/03/2025), às 18h00min, nas 
dependências da sala de reuniões da entidade ORGANIZAÇÃO SÃO LUCAS, 
sito à Rua Diogo Pinto, n.º 1145, centro, CEP 85.301-290, no município de 
Laranjeiras do Sul, Paraná, ficam convocados os senhores associados para 
participarem da 17.ª (décima sétima) Assembleia Geral Ordinária, para 
deliberarem sobre a pauta abaixo: 
 

1) Aprovação do Balanço Fiscal referente ao exercício de 2024 (prestação 
de contas - Art. 41º, item 41.5, do Estatuto Social); 
 

2) Outros assuntos de interesse da entidade. 
 

 
 

Laranjeiras do Sul (PR), 19 de março de 2025. 
 
 
 
 

ORGANIZAÇÃO SÃO LUCAS 
PRESIDENTE ISAC KEI YAMAZAKI 

 

ISAC KEI 
YAMAZAKI:2
0152094920

Assinado de forma 
digital por ISAC KEI 
YAMAZAKI:20152094
920 
Dados: 2025.03.12 
13:39:16 -03'00'

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 

GUERRA ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA CNPJ 42.078.621/0001-38 

torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra, a Licença Prévia para 

FABRICAÇAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 

a ser implantada EST ANTIGA ROCINHA, SN, INDUSTRIAL, GUARANIAÇU. 

EDITAIS



EEstão abertas até o dia 30 
de abril, as inscrições 
para a edição 2025 do Jo-

vem Senador, programa reali-
zado anualmente pelo Senado 
Federal, em parceria com o 
Ministério da Educação, Con-
selho Nacional de Secretários 
de Educação (Consed) e as se-
cretarias da Educação dos es-
tados e do Distrito Federal.

A iniciativa permite aos 
estudantes do Ensino Médio 
de escolas públicas de todo 
o Brasil conhecerem a estru-
tura e o funcionamento do 
Poder Legislativo Federal, vi-
sando incentivar o interesse 
dos jovens pela política. Po-
dem se inscrever estudantes 
da rede estadual com até 19 
anos completos. 

O programa seleciona 27 
estudantes, um de cada unida-
de da Federação, para partici-
parem da Semana de Vivência 
Legislativa, que acontecerá de 
18 a 22 de agosto. Durante esse 
período, os jovens assumem 
o papel de senadores e viven-
ciam o processo de discussão e 
elaboração das leis do País. Os 

selecionados viajam até Brasília 
para participar da vivência.

Para concorrer, o candi-
dato deve estar matriculado 
e frequentando escolas públi-
cas estaduais, ter no máximo 
19 anos até 31 de dezembro de 
2025 e disponibilidade para 
participar da Semana de Vi-
vência Legislativa. A seleção 
acontece em duas etapas.

Estadual e nacionalEstadual e nacional
Os estudantes se inscrevem 

por meio de um concurso de 
redação com o tema “Emergên-
cia Climática: pense no futuro, 
aja no presente”. As escolas es-
colhem as melhores redações e 
as encaminham às secretarias 
estaduais da Educação, que se-
lecionam os três melhores tra-
balhos até 30 de maio.

As redações finalistas são 
enviadas ao Senado Federal, 
onde uma comissão analisa-
rá os textos até 13 de junho. A 
melhor redação de cada esta-
do garantirá ao aluno a parti-
cipação na Semana de Vivência 
Legislativa, combinado a seu 
professor-orientador.

FavoritismoFavoritismo
Desde a implementação do 

programa, em 2010, os estu-
dantes da rede estadual de ensi-
no do Paraná têm se destacado 
em todas as edições. Em 2023, a 
jovem senadora pelo Paraná foi 
Roxane Cristian Alves, do Colé-
gio Estadual Santa Cândida, de 
Curitiba, cujo tema da redação 
foi “Saúde Mental nas Escolas”. 
Ela ocupou o cargo de 2ª Secre-
tária na Mesa Diretora jovem.

Já em 2024, a vencedora foi 
Brenda Chavez Muniz, do Co-
légio Estadual Cívico-Militar 
Presidente Vargas, de Bela Vista 
do Paraíso, que escreveu sobre 
o tema “Os 200 anos do Senado 
e os desafios para o futuro da 
democracia”.

“Isso reflete não apenas a 
competência acadêmica dos 
participantes, mas também seu 
aprofundamento em temas de 
civismo, cidadania, legislação 
e desenvolvimento social, de-
monstrando que nossos meni-
nos e meninas estão engajados 
com o futuro da sociedade”, 
afirma o secretário de Estado da 
Educação, Roni Miranda.

AAUniversidade Fede-
ral da Fronteira Sul 
(UFFS), campus La-

ranjeiras do Sul e o Centro 
Estadual de Educação Pro-
fissional Professora Naiana 
Babaresco de Souza (CEEP) 
assinaram um acordo de 
cooperação técnica para a 
realização das atividades 
práticas do curso Técnico 
em Agricultura, oferecido 
pelo CEEP, nas áreas expe-
rimentais da UFFS.

Com a oferta do curso 
Técnico em Agricultura em 
2025, o CEEP necessitava 
de um espaço para as aulas 
práticas. A parceria com 
a UFFS garante uma área 
de cinco hectares para uso 
compartilhado, sem re-
passes financeiros entre 
as instituições. O prepa-
ro e a manutenção ficarão 
sob responsabilidade da 
equipe e dos estudantes do 
CEEP. Além disso, a UFFS 
vê a iniciativa como uma 
forma de aproximar alu-
nos do ensino técnico dos 
cursos de graduação do 
Campus.

Importância para o CEEPImportância para o CEEP
A coordenadora do 

curso Técnico em Agri-
cultura do CEEP, Ma-
rizete de Paula, desta-
cou: “A colaboração com 
a UFFS é essencial para 
o desenvolvimento das 
atividades do curso. Vai 
possibilitar que os alu-
nos apliquem, na prática, 

o conhecimento teórico 
trabalhado em sala de 
aula, realizando ativida-
des como manejo do solo 
e de culturas”.

O diretor da Unida-
de Didática Produtiva do 
CEEP, professor Péricles 
Ayres, ressaltou: “Essa 

parceria foi fundamen-
tal para viabilizar o cur-
so. Além do uso da área, 
queremos obter a certifi-
cação da produção e, no 
futuro, criar uma coope-
rativa para comercializa-
ção. Os recursos obtidos 
serão investidos na aqui-

sição de insumos e equi-
pamentos para o curso”.

Importância paraImportância para
a Universidadea Universidade

A coordenadora aca-
dêmica da UFFS, Manuela 
Pereira, enfatizou a impor-
tância da aproximação com 
o CEEP. “Além de aumen-
tar o fluxo de estudantes 
no Campus e trazer mais 
movimento ao ambiente, 
esperamos que essa inte-
ração incentive os alunos 
a ingressarem nos cursos 
superiores da UFFS”.

Ela também desta-
cou os desafios e opor-
tunidades da parceria. 
“A proposta do CEEP 
de obter a certificação 
agroecológica da área 
compartilhada resultará 
na primeira área certi-
ficada do Campus, ali-
nhada com a produção 
de base ecológica que já 
desenvolvemos. Ver uma 
egressa da UFFS, como a 
Marizete de Paula, agora 
atuando nessa parceria, 
mostra como a univer-
sidade pode fortalecer 
a comunidade e outras 
instituições de ensino”.

Vanderleia Dezingrini / Ascom-LS

UFFS e CEEP Naiana Babaresco firmam 
parceria para uso de áreas experimentais
A Universidade cederá cinco hectares para uso compartilhado, sem repasses financeiros, com preparo e 
manutenção a cargo da Educação técnica
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Com os recursos, serão construídas 500 novas creches e comprados mil novos veículos

Vivência legislativa: programa Jovem 
Senador 2025 já está com inscrições abertas PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
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==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 109/2025 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomear o Sr.(a) SILVANA NAKONECZKY KAIBERS Portador (a) do 
RG 8.417.956-6 e inscrito no CPF 054.268.299-00, para ocupar o cargo em Provimento 
Comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, lotado na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
à 10 de Março 2025. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 11 de Março de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 
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==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 110/2025 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomear o Sr.(a) LEONICE APARECIDA DOS SANTOS FERREIRA 
Portador (a) do RG 9.213.187-4 e inscrito no CPF 069.577.199-01, para ocupar o cargo 
em Provimento Comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL  
lotado na SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 11 de Março de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 
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